
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo artigo 40,  §  1º,  a,  da Lei  Orgânica do Município  de Araucária  e pelo
Regimento Interno desta Casa de Legislativa, em seu Art. 101, II, e 114, I, submete à
apreciação do Plenário desta Câmara Municipal de Araucária, a seguinte proposição:

EMENDA SUPRESSIVA 

Emenda  supressiva  ao  projeto  de  lei  nº  77/2021  que
“dispõe  sobre  a  prioridade  da  matrícula  para  alunos
atletas  do  município  praticantes  de  modalidades
esportivas”.

Art. 1º Suprima-se o termo “SÚMULA” do Projeto de Lei nº 77/2021. 

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente emenda, tendo em vista a  necessidade de suprimir o
referido  termo,  com a finalidade de  que possa tramitar regularmente o Projeto de Lei
supramencionado, sem nenhum óbice, conforme recomendação do setor Jurídico em seu
parecer.

Dessa  forma,  submetemos  o  parecer,  com  a  emenda  supressiva  para
apreciação dos demais membros das comissões.

É o parecer.

Sala de Comissões, 16 de junho de 2021.
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